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PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 16/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995) e tendo em vista o que consta no  Processo nº 00389/2026-0-TC;  RESOLVE  nomear, nos
termos  do  art.  8º,  combinando  com o  art.  17,  inciso  III,  da  Lei  nº  9.826/74, a  partir  de  19/01/2026,
CRISTIANE BUHAMRA ABREU, para exercer o cargo de provimento em comissão símbolo TCE-02, do
Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo (IPC), criado pela Lei nº
16.920/2019, publicada no DOE/CE  de 28/06/2019, com a denominação de  Coordenador de Educação
Continuada, Extensão e Pós-Graduação, estabelecida pela Resolução Administrativa nº 18/2022, publicada
no DOE-TCE/CE de 26/10/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de janeiro de 2026

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 12/2026

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em
01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n.º  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;
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CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LOURRANIO DE AQUINO SIMÕES, lotado na Diretoria de Operações,
para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO N.º: 35/2024
PROCESSO: 29834/2024-5
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ- ETICE, CNPJ/MF nº
03.773.788/0001-67, com sede na Avenida Pontes Vieira, nº 220, Bairro Tauape, Cidade Fortaleza/CE, CEP
60130-40.
OBJETO: Prestação de serviço de telefonia, por meio da tecnologia Voice Over IP (VoIP – Voz sobre IP),
incluindo  gerenciamento,  disponibilização,  suporte,  manutenção  e  assistência  técnica,  com  tráfego  de
ligações tarifado, para ligações locais, nacionais e internacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, com funções de
PABX em nuvem (virtual).

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor WLADIMIR MAIA FURTADO, lotado
na Diretoria de Operações, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, ficando  revogada a Portaria n.º 1007/2024 publicada no DOE/TCE-CE em
23/12/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de janeiro de 2026.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 13/2026

Altera a composição da Comissão Inventariante do Tribunal
de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do tribunal (Lei n°
12.509/1995); 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição da Comissão Inventariante  do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), estabelecido pela Portaria nº 1242/2025, publicada no DOE-TCE/CE
de 29/12/2025;

RESOLVE:

Art. 1º  O art. 1º da Portaria nº. 1242/2025, de 23 de dezembro de 2025,  passa a vigorar com a seguinte
redação:


